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PROCESSO N.º 70018147454 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS

REQUERIDOS: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA; GOVERNADOR DO ESTADO

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE PREVÊ A FIXAÇÃO DE ALÍQUOTAS PARA O IPVA. Inconstitucionalidade inocorrente. Competência tributária do Estado para a fixação de tais alíquotas. Lei recepcionada pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, conforme dispõe o art. 34, § 5º da ADCT. 

Ilegitimidade ativa do proponente

Parecer pela extinção do processo e, no mérito, pela improcedência da ação.   

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pela MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS contra a diferença de alíquotas do IPVA em função do tipo e utilização dos veículos automotores inscrita no art. 9º da Lei Estadual n.º 8.815/85, com redação dada pelo inciso I do art. 1º da Lei Estadual n.º 1.0869/96, considerando o efeito repristinatório, o art. 1º, IV da Lei n.º 9.797/92, e a declaração de não recepção do art. 1º, IV da Lei n.º 8.494/87, do art. 3º da Lei 8.152/86 e do art. 9º da Lei n.º 8.115/85. 

A  proponente fundamentou a ação na falta de autorização para instituição da diferença de alíquotas do IPVA em função do tipo e utilização dos veículos automotores a época da edição dos dispositivos impugnados. Sustentou que o art. 155 da CF delegou competência aos Estados e ao Distrito Federal para instituírem o IPVA. Entretanto, à época da entrada em vigor da Lei Estadual n.º 10.869/96, nenhum dispositivo constitucional autorizava os referidos Entes a instituírem a diferença de alíquotas em função do tipo e utilização dos veículos. 

Afirmou, por fim, a partir da análise da CF e da CE, à época da entrada em vigor dos dispositivos impugnados, combinada com o posicionamento da doutrina, do E. TJ/RS e do Pretório Excelso adotados na questão do IPTU, do PIS e da CONFINS, que o Legislador Constituinte autorizava tão somente a diferença/seletividade de alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI (art. 153, § 3º, I, da CF) e do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (art. 155, § 2º, III da CF). Concluiu assim, que os dispositivos impugnados nasceram à míngua de autorização constitucional federal e estadual, portanto, o vício atinge a norma como um todo desde o nascedouro perdurando a inconstitucionalidade mesmo após a edição da Emenda Constitucional n.º 42/03.

A Assembléia Legislativa manifestou-se. Preliminarmente alegou que a procuração outorgada pela Mesa da Câmara de Vereadores de Silveira Martins não conferiu poderes específicos ao seu Procurador para ingressar com a ação direta de inconstitucionalidade, conforme art. 9º da Lei 8.115/85, com a redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 10.869/96. Não conferiu, aliás, poder algum para ingressar com qualquer ação de controle concentrado de constitucionalidade. Trata-se de procuração genérica, não sendo apta para comprovar a capacidade postulatória. Alegou, também, a incompetência do TJ/RS para julgar a ADIn em face de dispositivos federais, isto porque em relação à Constituição Estadual a ADIn foi proposta apenas em face dos arts. 19 – que reproduz o princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, CF -, por ofensa ao princípio da razoabilidade e ao art. 140 da Constituição Estadual, que simplesmente remete à Constituição Federal, e não possui por si, nenhum conteúdo passível de controle abstrato de constitucionalidade. 

Além disso, alegou que a impetrante tem imunidade tributária – art. 150, IV, “a”, CF – sendo assim, não tem interesse com relação à tributação em relevo. 

No mérito referiu que não ocorre ofensa ao art. 146, III, da CF, isto porque o artigo impugnado tratou, apenas, da fixação de alíquotas do IPVA. Ademais, destacou que à época da edição da Lei 8.115/85 o Estado tinha competência para legislar sobre a matéria, circunstância que não foi modificada pelo advento da Constituição Federal de 1988, diante do disposto no art. 24, § 3º, CF e art. 34, § 3º, ADCT. Aduziu que a diferenciação de alíquotas tornou-se norma obrigatória em razão do disposto no § 8º do art. 145 da CE.

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se. Inicialmente afirmou que entende que a presente ADIn veicula, exclusivamente, suposta afronta à Constituição Federal. Referiu, ainda, que a Mesa da Câmara Municipal de Silveira Martins não tem legitimidade para se insurgir contra lei que regula imposto estadual, visto que seu interesse deve restringir-se ao interesse local do município ao qual pertence.  Aduziu que a lei que regulamenta o IPVA, que data de 1985, foi recepcionada pelo Sistema Tributário Nacional, previsto na CF, nos termos do art. 34, § 5º do ADCT, sendo que a competência  fora perfeitamente exercida pelo Estado, que, através da Lei Estadual n.º 8.115/85, instituiu o IPVA.

É o relatório. 

2. PRELIMINARMENTE

2.1 Quanto à postulação de reconhecimento da não-recepção das Leis Estaduais ns. 8.494/87, 8.152/86 e 8.115/85 pode-se afirmar de plano que o pedido mostra-se impróprio à espécie processual eleita, conforme pacífica dicção da doutrina e jurisprudência sobre o tema. Veja-se, a propósito:

“ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE PRECEITO DE LEI MUNICIPAL DISPONDO SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO DO MUNÍCIPIO. LEI ANTERIOR A CONSTITUICÃO VIGENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR IMPOSSIBILIDADE. JURÍDICA DO PEDIDO, POR TRATAR-SE DE HIPÓTESE DE REVOGAÇÃO IMPLÍCITA DA NORMA DE HIERARQUIA INFERIOR. DESCABIMENTO DA AÇÃO, SEGUNDO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, EM TRATANDO-SE DE DIPLOMA NORMATIVO, OU DE NORMA INSERTA EM LEI ANTERIOR E DA CONSTITUIÇÃO SUPERVENIENTE E EM VIGÊNCIA, EIS QUE A ANTINOMIA DA NORMA OU DO DIPLOMA NORMATIVO DE HIERARQUIA INFERIOR COM A CARTA POLÍTICA SUPERVENIENTE SE RESOLVE COM A REVOGAÇÃO IMPLICITA DA PRIMEIRA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PELO DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA PARA VER DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO INCISO II, DO ART-131 DA LEI N-2214, DE 29 DE JUNHO DE 1984, DO MUNÍCIPIO DE CANOAS. PROCESSO JULGADO EXTINTO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 596230540, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 15/12/1997)

“ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE FIXA COMO CONTRIBUINTES PREVIDENCIARIOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS ANTERIOR AO TEXTO CONSTITUCIONAL OFENDIDO. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VERIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO IMPLÍCITA DA LEI. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NAO CONHECIDA. EXTINÇÃO DO FEITO.” 9 FLS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70002613271, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 03/12/2001)

A respeito, também se manifesta PAULO BROSSARD, expondo que as leis anteriores à Constituição não podem ser inconstitucionais em relação a ela, que veio a existir mais tarde. Diante disso, complementa:

“Se entre ambas houver inconciliabilidade, ocorrerá revogação, dado que a lei posterior revoga a lei anterior com ela incompatível, e a lei constitucional, como lei que é, revoga as leis anteriores que se lhe oponham.”

(“A Constituição e as leis a ela anteriores”. Separata da Revista Arquivos do Ministério da Justiça 180, v. 45, jul./dez., 1992).

Tem-se caso de extinção da ação, portanto, com relação ao pedido atinente à não-recepção das leis estaduais supramencionadas.

2.2 Entende-se ilegítima a parte autora para a propositura da presente ação.

Com efeito, a par da imunidade tributária alegada pelo Estado, que faz com que fiquem os veículos do Município de Silveira Martins (assim como dos demais municípios) imunes ao referido imposto (art. 150, VI, da CF; e art. 3º da Lei Estadual n. 8.115/1985), outro argumento suscitado nas informações se mostra inatacável, neste passo:

“Encontra-se cristalina a falta de legitimidade da Mesa da Câmara de Vereadores para propor a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, por inocorrência de pertinência temática. Qual a pertinência da norma impugnada com os objetivos e funções exercidas pela Câmara de Vereadores? Qual a pertinência temática se o dispositivo impugnado refere-se a imposto estadual sobre o qual a Câmara não possui competência legislativa concorrente, a teor do art. 24, caput, da Constituição Federal?  

“E o vínculo de pertinência temática, nos casos dos legitimados especiais para propor a ADIns, como é o caso das Mesas de Assembléias Legislativas e, por simetria, das Mesas de Câmaras Municipais, constitui uma, “condição objetiva de requisito qualificador da própria legitimidade ativa ad causam do Autor”, conforme julgamento da ADIn 1096-4, Relator Min. Celso de Mello, DJ 22/09/95 (grifo nosso). Não foi demonstrada (até mesmo porque inexiste)a pertinência temática da norma impugnada com as funções, objetivos e interesses da Câmara Municipal. Não há relação do dispositivo impugnado com as funções legislativas e fiscalizatórias da Câmara, adstritas à matéria de interesse local (arts. 30 e 31 da CF). Não há interesse institucional. Não há, nem mesmo, interesse pecuniário da Câmara, já que se encontra imune à tributação do IPVA, forte no art. 150, VI, letra”a” da Constituição Federal (fls.80/81).

2.3 No que tange à alegação da Assembléia Legislativa, apontando que a procuração outorgada pela Câmara de Vereadores de Silveira Martins não conferiu poderes específicos ao seu procurador, cumpre observar que consta no instrumento de mandato o seguinte: “(...) bem como poderes específicos para propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal e os contidos na cláusula “ad judicia”, podendo substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes aqui conferidos.” 

Entende-se, portanto, suprida satisfatoriamente a exigência quanto à fórmula da procuração, em que pese não apontado, de forma específica, o diploma ou o dispositivo alvos da impugnação em juízo.

2.4 Não se verifica, por outro lado, a alegada incompetência.

Com efeito, ainda que o proponente invoque na ADIn ofensa à Constituição Federal, pode-se afirmar que ele incluiu a Constituição do Estado entre os diplomas com disposições violadas pelo art. 9º da Lei Estadual. 

Na inicial, folha 10, afirma o proponente:

“Nessa esteira, privilegiando a sistemática tributária o art. 140 da Constituição Estadual acatou todas as limitações ao poder de tributar inscritas na Constituição Federal:

Art. 140 – O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais. 

§ 1º- O sistema tributário a que se refere o caput compreende os seguintes tributos:

I- impostos

(...)” 
É pertinente ao caso, portanto, a dicção do Pretório Excelso sobre o tema da competência dos Tribunais Estaduais, consignada, dentre outros precedentes, nos julgados correspondentes às ementas seguintes:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL, PROCESSADA PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRARIEDADE A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE REPRODUZ NORMA CONSTITUCIONAL FEDERAL. ALEGADA USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Desde o julgamento da RCL 383, Rel. Min. Moreira Alves, entende o STF inexistir usurpação de sua competência quando os Tribunais de Justiça analisam, em controle concentrado, a constitucionalidade de leis municipais ante normas constitucionais estaduais que reproduzam regras da Carta da República de observância obrigatória. Reclamação julgada improcedente. Rcl 2076 / MG - MINAS GERAIS
RECLAMAÇÃO Relator(a): Min .ILMAR GALVÃO Julgamento: 03/10/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno DJ 08/11/2002

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEI MUNICIPAL FRENTE À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NORMAS DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. CABIMENTO DA AÇÃO DIRETA E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO: EFEITO SUSPENSIVO. I. - Cabimento da ação direta de inconstitucionalidade, no Tribunal de Justiça estadual, que tem por objeto lei municipal frente à Constituição estadual, reproduzindo esta normas de reprodução obrigatória. Cabimento do recurso extraordinário. II. - Precedentes do STF: Rcl 383/SP, Moreira Alves p/ o acórdão, "DJ" de 21.5.93; RE 190.985/SC, Néri da Silveira, Plenário; RREE 182.576/SP e 191.273/SP, Velloso, 2ª T. III. - Recurso extraordinário: efeito suspensivo: deferimento: ocorrência dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. IV. - Decisão do Relator referendada pelo Plenário. Agravo não conhecido. 

(Pet-AgR 2788 / RJ - RIO DE JANEIRO. AG.REG.NA PETIÇÃO. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 24/10/2002. Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 


CONSTITUCIONAL. DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL QUESTIONADO EM FACE DE CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, VIA ADI. ARTIGOS TIDOS POR VIOLADOS SÃO REPRODUÇÕES DE DISPOSITIVOS DA CF. ADMISSÃO DA PROPOSITURA DE ADI. RECLAMAÇÃO PARA SUSPENDER DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. PROPOSITURA DE ADI, PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL, QUE SE ADMITE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (PRIVATE
Rcl-MC-AgR 2129 / SP - SÃO PAULO. AG.REG. NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO. Relator(a): Min. NELSON JOBIM. Julgamento: 07/05/2003. Órgão Julgador: Tribunal Pleno)
No mesmo sentido, transcreve-se um precedente deste E. Órgão Especial do TJ/RS: 

ADIN. SANTA MARIA. TABELA III, ANEXA À LC Nº 27/04, RELATIVA AO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS - ITIVBI -, QUE ALTEROU A TABELA III, ANEXA À LEI C. Nº 02/01 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA). LEGITIMIDADE DO PROPONENTE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA CONHECER DO CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE, FACE ÀS REGRAS DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA LEI MAIOR, DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELAS DEMAIS ENTIDADES DE DIRETO PÚBLICO, REPRODUZIDAS NA CARTA ESTADUAL E PREVISTAS NOS SEUS ARTS. 8º E 140. (...)” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010095545, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 11/04/2005).
Portanto, entende-se competente o E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul para processar e julgar a presente ADIn. 

3. NO MÉRITO

Nesta ação pretende-se discutir a constitucionalidade da fixação de alíquotas diferenciadas para o IPVA, conforme o disciplinado no art. 9º da Lei Estadual n.º 8.115/85.  

É da essência da federação a autonomia das unidades federadas, representada pela capacidade de auto-organização, pela capacidade de autogoverno, pela capacidade de autolegislação e pela capacidade de auto-administração. A isso acrescenta-se a necessidade de um mínimo de recursos financeiros, através da capacidade impositiva própria ou de transferências de rendas (segundo Clèmerson Merlin Clève e Marcela Moraes Peixoto, em "O Estado Brasileiro: Algumas Linhas sobre a Divisão de Poderes na Federação Brasileira à Luz da Constituição de 1988", artigo publicado em RIL 104/21).

Se a Federação se caracteriza pela composição de forças centrípetas e centrífugas, cumpre reconhecer que o constituinte de 1988 traçou um sistema equilibrado (federalismo de equilíbrio), com a inequívoca intenção de superar o federalismo hegemônico das Constituições precedentes, principalmente a partir de 1934 (conforme Raul Machado Horta, em "Repartição de Competências na Constituição Federal de 1988", artigo publicado em RF 315/55).

Nessa linha, o poder conferido aos entes federados para arrecadar os recursos necessários ao atendimento de serviços públicos de sua competência é fundamental.

É verdade que, conforme preleciona Roque Antonio Carrazza, em “Curso de Direito Constitucional Tributário”, 20ª ed., Malheiros, 2004, p. 454, a competência tributária já nasce limitada, tendo especial relevância a conformação estrutural do tributo conferida pela Constituição. Nesse sentido, são esclarecedoras suas palavras (op. cit., p. 460/461):

“A Constituição, ao determinar as competências tributárias, estabeleceu – ainda que, por vezes, de modo implícito e com uma certa margem de liberdade para o legislador – a norma-padrão de incidência (o arquétipo genérico, a regra-matriz) de cada exação. Noutros termos, ela apontou a hipótese de incidência possível, o sujeito ativo possível, o sujeito passivo possível, a base de cálculo possível e a alíquota possível, das várias espécies e subespécies de tributo. Em síntese, o legislador, ao exercitar a competência tributária, deverá ser fiel à norma-padrão de incidência do tributo, pré-traçada na Constituição. O legislador (federal, estadual, municipal ou distrital), enquanto cria o tributo, não pode fugir deste arquétipo constitucional.”

Cumpre assinalar as considerações feitas por Humberto Ávila
 acerca do IPVA:

“Sendo um imposto cuja hipótese material de incidência diz respeito apenas à propriedade de veículos automotores, circunstâncias atinentes aos proprietários são impertinentes. Por esse motivo, o Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a majoração das alíquotas do IPVA pelo simples fato de o veículo ser importado e, presumidamente, o seu proprietário possuir maior capacidade econômica.

IPVA depois da Emenda Constitucional n. 42/2003

Tudo quanto foi dito a respeito do IPVA foi alterado pela Emenda Constitucional n. 42/2003, da seguinte forma:

§6º O imposto previsto no inciso III:

I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.

As alíquotas podem variar em razão do tipo de automóvel e de sua utilização. Aquilo que antes não poderia ser feito, com a Emenda Constitucional n. 42/2003 passou a poder: cobrar mais apenas porque o automóvel é importado ou porque é destinado ao transporte e não ao lazer, por exemplo. Novamente, esses critérios normalmente ou são presunções de capacidade contributiva ou servem para atingir uma finalidade extrafiscal, fundamentos havidos anteriormente pelo Supremo Tribunal Federal como insuficientes para o tratamento desigual.”      

O art. 9º da Lei Estadual n.º 8.115/85, com redação dada pelo inciso I do art. 1º da Lei Estadual n.º 10.869/96 dispõe:

Art.9º - As alíquotas do imposto são:

I - 3% (três por cento), no caso de propriedade de veículos automotores do tipo motor-casa, aeronave e embarcação, de lazer, de esporte ou de corrida:
II - 3% (três por cento), no caso de propriedade de veículos automotores de tipo automóvel ou camioneta;

III - 2% (dois por cento), no caso de propriedade de veículos automotores do tipo aeronave e embarcação, exceto de lazer, de esporte ou de corrida e do tipo motocicleta, motoneta, triciclo e quadriciclo;

IV - 1% (um por cento), no caso de propriedade de veículos automotores do tipo caminhão, caminhão-trator, ônibus e microônibus." 

A leitura da norma impugnada demonstra claramente as diferenciações quanto à incidência de alíquotas conforme o tipo de veículo. Não se verifica, portanto, afronta à Constituição Federal (art. 155, § 6º , I e II) e à Estadual (art. 140, § 1º, inciso I).

Primeiro, porque a Lei Estadual n.º 8.115/85 foi recepcionada pela Constituição Federal e Estadual. Tal entendimento é verificado na dicção do art. 34, § 5º da ADCT: 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores.

(...)

§ 3º - Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela previsto.

§ 4º - As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.

§ 5º - Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §3º e § 4º.
Nesse sentido, se depreende que a Constituinte de 1988 através do disposto no art. 34 da ADCT autorizou os Estados a editarem leis necessárias à aplicação do Sistema Tributário Nacional.

Segundo, porque o Sistema Tributário não veda a diferenciação de alíquotas de IPVA, por categorias próprias, diferenciação que não pode se confundir com a progressividade do tributo. Nesse ponto, entende-se pertinente a dicção de Gladston Mamede
 acerca do IPVA:

“A impossibilidade jurídica de adoção de alíquotas progressivas não impede o Poder Público de adotar alíquotas diversas para situações diversas, selecionando percentuais próprios para cada situação. 

(...)

Carlos Victor Muzzi Filho, defendendo a legislação mineira, faz questão de diferenciar progressividade de alíquotas (onde as alíquotas aumentam conforme aumente a base de cálculo, diz) e variação de alíquotas, onde há “tratamento diferente para situações tributárias diferentes, isto é, o legislador, com muita prudência, institui alíquotas diferentes para espécies de veículos diferentes”. Prossegue: “Esta técnica – alíquotas diferentes para espécies diferentes de veículos – não se confunde com a progressividade, porque as variações existentes não dependem do valor da base de cálculo. (...) Dessa forma, entende dar-se-ia “aplicação à exigência de isonomia”; “e a isonomia, na clássica lição de Rui Barbosa, consiste em tratar igualmente os iguais, e desigualmente os desiguais”.”

Nessa linha de raciocínio, pode-se afirmar que não há óbice à fixação de alíquotas diferenciadas do IPVA, desde que não diferenciadas pela progressão, e sim pelas peculiaridades de cada caso.

Em sendo assim entende-se que não há óbice à fixação de alíquotas diferenciadas do IPVA, o que não se confunde com a progressividade.

4. Ante o exposto, o Ministério Público opina em preliminar pela extinção da ação e, no mérito, pela improcedência.    

Porto Alegre, 03 de abril de 2007.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

AFA/RAR
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